
DIRETORIA SERGIO DE ASSIS LOBO - DSL
ANIT GABINETE DO DIRETOR RELATOR

AGENdA NACIONAL DR
TRANSP0RTE S TERRE STR ES

RELATORIA DSL

TERMO: VOTO A D[RETORIA COLEGIADA

NUMERO 055/2018

a

REQUERIMENTO PARA IMPLANTAçAO DE LINHA
OBJETO: GOIANIA/GO - BARRETOS/SP E SUAS SEçOES NA LOP N° 40.

ROTAS VIAçAO DO TRIANGULO LTDA.

ORIGEM SUPAS

PROCESSO (S) 50500 560252/2017-87

PRoPosIçAo NAO HA
PF/ANTT:

p AO PELA INCLUSAO DA LINHA GOIANIA/GO - BARRETOS/SP, E
PRO osiç DSL SUAS sEçOES, NA LOP N° 40

ENCAMINHAMTENTO A VOTAçAO - DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de requerimento da sociedade empresária ROTAS VIAcAO DO
TRIANGULO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 18.449.504/0001-59, no qual solicita a
irnplantacäo da linha GoiânialGO - Barretos/SP, corn as secôes: GoiânialGO - Barretos/SP;

GoiânialGO - Fruta1/M; Iturnbiara1SP - Barretos/SP; ItumbiaraJSP - Frutal/MG e Frutal/MG
- Barretos/SP.
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11 -DOS FATOS

Por rneio da peticão de fis. 02-11, protocolada nesta Agência Reguladora aos
03/11/2017, sob o 0 50500.560252/2017-87, a empresa Rotas Viaco do Triângulo Ltda.,
inscrita no CNPJ sob o n° 18.449.504/0001-59, solicitou a irnplantaçâo da linha GoiânialGO -

Barretos/SP, corn as seçOes descritas a seguir:
GoiânialGO - Barretos/SP;

¯ GoiânialGO - Frutal/MG;
¯ IturnbiaraJSP - Barretos/SP;
¯ IturnbiaraJSP - Frutal/MG e
¯ Frutal/MG - Barretos/SP.

0 pleito foi remetido a Geréncia de Transporte de Passageiros Autorizado -

GETAU, vinculada a Superintendência de Servicos de Transporte de Passageiros - SUPAS que,
por intermédio do Despacho O 32/2018/GETAU/SUPAS (fi. 12), afirrna que foi realizada
análise técnica, apesar de não constar nenhuma Nota Técnica daciuela Superintendência

juntada aos autos.

Ato contInuo, aquela GETAU/SUPAS juntou aos autos o Relatório a Diretoria
(fis. 13-14), bern corno a rninuta de Deliberacäo (fi. 15), e encaminhou os autos para distribuicao
a Diretoria Colegiada.

Aos 14 de fevereiro de 2018, o presente processo administrativo foi distribuido a
esta Diretoria DSL, nos termos do Despacho 0 448/2018 (fis. 17), oriundo da Secretaria-Geral -

SEGER.

II- DA ANALISE PROCESSUAL

Inicialrnente, ressalta-se a cornpetência desta ANTT para regular sobre a rnatéria,
conforme o inciso IV, do art. 24; e o inciso VIII, do art. 26, ambos da Lei 0 10.233, de 5 de
junho de 2001, que dispôe sobre a reestruturacâo dos transportes aquaviários e terrestres, cria o
Conseiho Nacional de Integraçao de PolIticas de Transporte, a Agência Nacional de Transportes

Terrestres, a Agência Nacional de Transportes Aquaviários e o Departarnento Nacional de
Infraestrutura de Transportes, a saber:

"Art. 24. Cabe a ANTT, em sua esfera de atuacão, corno airibuicoes gerais:

(..)

IV- elaborar e editar normas e regularnentos relativos a exploracao de vias e terminais,

garantindo isonomia no seu acesso e uso, bern corno a prestacão de servicos de
transporte, mantendo os itinerários outorg,qdos efomentando a cornpeticâo;

Setor de Clubes Sul - Trecho 03 - Lote 10- Projeto Orla- Polo 8 - B1oc'Tndar - BrasIlia - DF - CEP 70.200-003

Pagina2 de4
WVA



DIRETORIA SERGIO DE ASSIS LOBO - DSL
GABINETE DO DIRETOR RELATOR

AGENdA NACIONAI. DR
TRANSP0RT ES T ER REST RE S

(..)

Art. 26. Cabe a ANTT, como atribuicôes espectIcas pertinentes ao Transporte
Rodoviário:

(..)

VIII - autorizar a prestacão de serviços regulares de transporte rodoviário interestadual
e internacional de passageiros.

Dessa maneira, exercendo o cumprimento de suas atribuicOes legais, conforme
estabelecido no inciso IV do Art. 24, ora mencionado, foi editada a Resoluco ANTT no 4.770,
de 2015, que dispoe sobre a regulamentacão da prestacào do servico regular de transporte

rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de autorizacão.
Diante do novo regime estabelecido aos atuais servicos de transporte rodoviário

interestadual e internacional de passageiros, esta Agência Reguladora, por meio da Resolucäo n°
5.285, de 9 de fevereiro de 2017, regulamentou o Esquema Operacional de Servico e as regras
para modificacäo da prestaco do servico regular de transporte rodoviário coletivo interestadual
e internacional de passageiros, sob o regime de autorizacâo.

Os artigos 14 e 15 da Resoluçào n° 5285, de 2017, que dispOe sobre a implantaco
e supressao de linha, estabelecem os critérios que devem ser observados em cada caso concreto,

a saber:

"Da Implantacão e Supressão de Linha

Art. 14. Poderá ser implantada linha, desde que a transportadora seja detentora de
autorizacão para operar o mercado.

Art. 15. Nas solicitacöes de implantacão de linha, deverão ser apresentados os seguintes
dados e informacöes:

I - identficacao da linha que se pretende implantar;

II - esquema operacional e quadro de horários pretendidos para a linha,

III - itinerário grájIco (mapa) da linha, corn as rodovias percorridas, localidades
situadas ao longo do trajeto, terminais e pontos de secâo pretendidos,

IV- quilometragem dos acessos viários e indicacão de tipos depavimento; e

V - impactos na operacão de mercadosjá existentes.

Paragrafo inico. 0 disposto no inciso V deverá ser apresentado apenas nos casos de
irnplantacâo de servico independente oriundo dos secionamentos intermediários de uma
linha já existente, devendo considerar a frequencia minima, sem prejuizo de outros
elementos quejulgar necessários. "
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Em consulta ao Sistema de Gerenciarnento de PermissOes - SGP, a SUPAS
verificou que o mercado solicitado já é operado pela Rotas ViaçAo do Triângulo Ltda., por rneio
da Licenca Operacional - LOP no 40.

Corn relação aos dados e inforrnacOes a serern apresentados, em atencäo ao
disposto no art. 15, da Resolucão no 5.285, de 2017, pelo que consta nos autos, a empresa
interessada encarninhou toda a documentação relacionada, isto é, identificacäo da linha, esquema
operacional, quadro de horários, itinerários gráficos e quilornetragem dos acessos viários e
indicaçâo de tipos de pavimento.

Assirn, acornpanhando os encarninhamentos da area técnica, esta Diretoria DSL
entende por deferir o pedido, realizado pela Rotas Viacâo do Triângulo Ltda., de imp1antaco da
linha Goiânia/GO - BarretoslSP, e suas secôes.

IV - DA PRoPosIçAo FINAL

Isso posto, considerando as instrucOes técnicas supracitadas, VOTO por deferir o
pleito da ernpresa Rotas Viacão do Triangulo Ltda. para alterar a Licenca Operacional - LOP n°
040, incluindo a linha GoiânialGO - Barretos/SP, corn as seguintes secOes: GoiânialGO -

Barretos/SP; GoiânialGO - Frutal/MG; ItumbiaraJSP - Barretos/SP; Itumbiara1SP - Frutal/MG
e Frutal/MG - Barretos/SP.

BrasIlia-DF, 19 de fevereiro de 2018.

\ SRGIO I\?E AS1 LOBO
]iretor J

A Secretaria-Geral (SEGER), para prosseguimento.

Em, 19 de fevereiro de 2018.

Ass:

Wilma Virginia A. Ribeiro Assunçic
Matricula 1006883

Assessora
Diretoria Sergio Lobo -
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